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O DEPARTAMENTO DE ESGOTO E ÁGUA DE GUAÍRA, ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais torna pública a 
abertura de inscrições e estabelece normas para a realização do 
Concurso Público Edital nº 001/2024, com intuito de preencher as 
vagas disponíveis e formação de cadastro reserva no quadro de 
pessoal desta Autarquia Municipal, conforme disposição legal, com 
fundamentação legal no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal 
a ser regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos de Guaíra, Lei 
Orgânica do Município, Leis Municipais e demais legislações 
pertinentes, de acordo com as seguintes disposições deste Edital e 
seus anexos. 

 
 
 
 
 

1 – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 O concurso público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, por seus anexos e posteriores e 
eventuais alterações e retificações. 
1.2 O Concurso Público será regido pelo presente Edital sob a responsabilidade da “Associação Brasileira de Concursos 
Públicos - ABCP”. 
1.3 O Concurso Público será supervisionado pela “Comissão de Concurso Público” nomeada pelo Decreto n.º 7.145, de 10 
de maio de 2024. 
1.4 A seleção será composta de avaliação da qualificação técnica dos candidatos, por meio de: 
a) Provas objetivas, de caráter classificatório e eliminatório, sendo que as provas irão relacionar conhecimentos básicos 
e específicos exigidos para o provimento do cargo e a sua singularidade. 
b) Prova Prática, de caráter eliminatório (conforme o cargo); 
1.5 Todas as etapas presenciais serão realizadas no município de Guaíra. Caso o número de candidatos exceda a oferta de 
locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, essas poderão ser realizadas em cidades próximas, 
cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais. 
1.6 Todos os horários mencionados no presente Edital obedecerão ao horário oficial de Brasília/DF. 
1.7 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo acessar o endereço eletrônico 
https://abconcursospublicos.org/, em link específico, em até 2 (dois) dias corridos a contar da publicação do Edital, com 
indicação do item impugnado. Após essa data, o prazo estará precluso. 
 

2 – DOS CARGOS 
2.1 O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos, através do regime de contratação estatutário para 
preenchimento de vagas do quadro de pessoal do Departamento de Esgoto e Água de Guaíra, ainda das que surgirem no 
decorrer do prazo de validade do Concurso Público de provas que será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual 
período, a contar da data de homologação do certame ou forem, eventualmente, criadas por lei, durante o período de 
validade deste Concurso Público. 
2.2 Os cargos, as vagas, os pré-requisitos, a jornada semanal de trabalho, a remuneração e os tipos de provas são os 
estabelecidos na tabela que segue: 
 

CÓD CARGOS 
VAGAS 

REQUISITOS JORNADA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO TIPOS DE 
PROVAS AP PcD TOTAL 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO/COMPLETO 

001 
AGENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS 
01 * 01 + CR Nível Fundamental Incompleto 40 horas R$ 1.979,74 

Objetiva 
+ prática 

002 
LEITURISTA/ 

ENTREGADOR DE AVISO 
01 * 01 + CR Nivel Fundamental Completo 40 horas R$ 2.238,15 Objetiva 

003 MOTORISTA 01 * 01 + CR 
Nivel Fundamental Completo Carteira de 

habilitação categoria “D” ou “E” 
40 horas R$ 2.937,17 

Objetiva 
 + prática 
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004 OPERÁRIO DE OBRAS 01 * 01 + CR Nivél Fundamental Completo 40 horas R$ 2.884,40 
Objetiva 
 + prática 

NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO 

005 
AGENTE DE 

MANUTENÇÃO DA ETA 
00 * CR Ensino Médio Completo. 40 horas R$ 2.996,00 Objetiva 

006 
AGENTE TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

00 * CR Ensino Médio Completo. 40 horas R$ 4.112,15 Objetiva 

007 
AUXILIAR DE 

LABORATORIO 
00 * CR  Ensino Técnico com Registro no CRQ 40 horas R$ 3.178,07 Objetiva 

008 ELETRICISTA 01 * 01 + CR 
Nivel Médio Completo e Técnico com 

NR10 
40 horas R$ 2.937,17 

Objetiva  
+ prática 

009 

ENCARREGADO DO 
SISTEMA DE 

TRATAMENTO DE ÁGUA 
E ESGOTO 

01 * 01 + CR  
Ensino Técnico em Química com Registro 

no CRQ 
40 horas R$ 5.245,84 

Objetiva 
 + prática 

010 

OPERADOR DE 
EQUIPAMENTO 

RODOVIÁRIO 

00 * CR  
Nível Médio Completo Carteira de 

habilitação categoria “D” ou “E” 
40 horas R$ 3.178,07 

Objetiva 
 + prática 

011 

OPERADOR DO SISTEMA 
DE TRATAMENTO DE 

AGUA E ESGOTO 
00 * CR  

Ensino Técnico em Química com Registro 

no CRQ 
40 horas R$ 3.178,07 Objetiva 

NÍVEL SUPERIOR 

012 CONTADOR 00 * CR 
Nível Superior Completo em 

Contabilidade com registro no CRC 
40 horas R$ 11.422,57 Objetiva 

013 

ENCARREGADO DE 
CONTROLE DE 

QUALIDADE 
00 * CR 

Ensino Superior Completo em Química 
com registro no CRQ 

40 horas R$ 7.977,45 Objetiva 

014 ENGENHEIRO CIVIL 00 * CR 
Nível Superior Completo em Engenharia 

 + Registro no Conselho da Classe 
40 horas R$ 7.977,45 Objetiva 

AP – Ampla Concorrência / PcD - Pessoas com Deficiência  
*Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD (Pessoas com Deficiência) em virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao 
mínimo estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva. 

 

2.3 Os candidatos poderão inscrever-se para apenas 01 cargo por período de provas (01e 02), ou seja, poderá ter no 
máximo 02 (duas) inscrições. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo candidato para o mesmo período será 
considerada apenas a inscrição mais RECENTE, ou seja, a última inscrição realizada pelo candidato, ainda que o mesmo 
tenha efetuado o pagamento da inscrição cancelada. 
2.4 Períodos de Provas: 

 

PERÍODO 01 PERÍODO 02 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO  

MOTORISTA 
OPERÁRIO DE OBRAS 

AGENTE DE MANUTENÇÃO DA ETA 

AUXILIAR DE LABORATORIO LEITURISTA/ ENTREGADOR DE AVISO 

ELETRICISTA OPERADOR DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO 
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ENCARREGADO DO SIST. DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

OPERADOR DO SIST. DE TRATAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

CONTADOR 

ENCARREGADO DE CONTROLE DE QUALIDADE 

ENGENHEIRO CIVIL 
 

2.5 A ABCP reserva-se no direito de alterar e/ou agrupar os períodos pré-definidos na tabela do subitem 2.6. O candidato 
que ocasionalmente, após essa alteração tenha duas ou mais provas agendadas no mesmo horário, poderá solicitar antes 
da aplicação das provas e exclusivamente via e-mail abcp@abconcursospublicos.org, qual prova deseja realizar e também 
solicitar o reembolso da taxa de inscrição a ser cancelada.  
2.6 O horário de trabalho será estabelecido pelo Departamento de Esgoto e Água de Guaíra, de acordo com a necessidade 
e peculiaridade do serviço. 
2.7 A atribuição da carga horária será feita em função da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as 
necessidades da Administração e o interesse público.  
2.8 O vencimento dos cargos tem como base o mês de julho do corrente ano. 

 
3 – DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições poderão ser realizadas a partir do dia 30/08/2024 até as 23h59 do dia 07/10/2024. 
3.2 Para participar do Concurso Público nº 001/2024 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as normas 
deste Edital, seus anexos, eventuais alterações, retificações e a legislação vigente.  
3.2.1 Ao inscrever-se o candidato declara conhecer e concordar plenamente com todos os termos deste edital, os requisitos 
necessários para habilitação no emprego público, se compromete a acompanhar e tomar conhecimento de quaisquer 
outros avisos, erratas ou comunicados publicados nos meios definidos neste Edital, dos quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
3.3 Ao realizar a inscrição, o candidato declara aceitar que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e 
processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a aplicação dos critérios de avaliação e 
seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números de inscrição e notas em observância aos 
princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018. 
3.4 Serão permitidas apenas inscrições via internet; 
3.5 Para realização da inscrição o candidato deverá acessar o site www.abconcursospublicos.org no período de inscrição 
estabelecido pelo item “3.1”, e seguir os seguintes procedimentos: 
a) Clicar na aba “Área do Candidato”; 
b) Localizar o Edital desejado; 
c) Clicar em “INSCRIÇÃO ONLINE” 
d) Inserir o CPF; 
e) Fazer o cadastro se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login e realizar a inscrição; 
f) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados, seguindo as 
instruções; 
g) Gerar e imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até o dia 08/10/2024. 
3.6 O pagamento correspondente ao valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, 
internet banking ou casas lotéricas, até a data de vencimento estipulada no boleto bancário. 
3.7 Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência, PIX, TED, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste Edital. 
3.8 Não serão aceitos como comprovante de pagamento agendamento de pagamentos. Não nos responsabilizamos por 
agendamentos de pagamentos não compensados. 
3.9 As inscrições ou pagamentos que não forem identificados por erro do candidato na informação dos dados do referido 
boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores em relação a isso. 
3.10 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará no cancelamento da inscrição do 
candidato, quando a qualquer tempo verificada a irregularidade. 
3.11 O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, por qualquer erro ou omissão. 
3.12 Após a efetivação da inscrição, não será realizada devolução da importância paga em hipótese alguma, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado, salvo na hipótese no item 2.6. 
3.13 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para outro emprego 
público. 
3.14 Poderá solicitar isenção na taxa de inscrição o cidadão amparado pelo Decreto n° 6.593, de 2 de Outubro de 2008, 
publicado no Diário Oficial da União de 3 de Outubro de 2008, que comprove estar inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal CadÚnico, que será comprovado por meio de indicação no Número de Identificação 
Social NIS, e possua renda familiar mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda familiar per capita de até meio 
salário mínimo mensal, conforme o referido Decreto. Os dados serão enviados para análise da veracidade para o órgão 

mailto:abcp@abconcursospublicos.org
http://www.abconcursospublicos.org/


4 

 
DEPARTAMENTO DE ESGOTO E ÁGUA DE GUAÍRA – SP 

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL NÚMERO 001/2024 

  

 

                       DEPARTAMENTO DE ESGOTO E ÁGUA DE GUAÍRA / CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS / EDITAL NÚMERO 001/2024 

gestor do CadÚnico, devendo atender cumulativamente os seguintes requisitos: 
a) Informar seu Número de Identificação Social (NIS) válido no ato da inscrição;  
b) Ter sido incluído no Cadastro há pelo menos 45 dias; 
c) Que o NIS informado seja do candidato e esteja cadastrado (não excluído);  
d) Que o candidato tenha atualizado seu cadastro há menos de 48 meses; 
e) Os dados deverão ser informados no ato da inscrição e devem ser idênticos aos constantes no CadÚnico, sendo o candidato 

o único responsável pelas informações prestadas; 
3.15 Pedidos de recurso somente serão analisados se enviados com anexo do “Comprovante de Cadastramento” do 
CadÚnico, caso o comprovante não seja anexado ao recurso o mesmo será automaticamente indeferido. 
3.16 O requerimento de inscrição com isenção de pagamento de que trata o subitem 3.14 somente será realizado via 
internet, do dia 30/08/2024 até às 23h59 do dia 02/09/2024, no ato da inscrição. 
3.17 Não serão atendidas solicitações de isenções para Cadúnico fora dos prazos estabelecidos no subitem 3.16, sendo as 
mesmas automaticamente indeferidas. 
3.18 Não serão concedidas isenções aos candidatos que deixarem de efetuar a solicitação no ato da inscrição e/ou omitir 
e/ou tornar os dados e informações inverídicos. 
3.19 O Candidato que efetivar mais de um requerimento de inscrição com isenção de pagamento terá confirmada apenas a 
última inscrição, sendo as demais solicitações automaticamente canceladas. 
3.20 Após a solicitação de isenção, não serão aceitos acréscimos ou alterações nas informações prestadas.  
3.21 O candidato não contemplado com a isenção do pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos no subitem 3.5 deste edital, imprimir o boleto bancário e 
realizar o pagamento integral. 
3.22 A ABCP não se responsabiliza por solicitação de inscrição não concluída por motivo de ordem técnica dos 
computadores, congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no 
que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como quaisquer outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados ou conclusão da inscrição. 
3.23 Após o fim do prazo de inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção da função/especialidade em 
hipótese alguma. 
3.24 O candidato é o único responsável pela inserção e conferência de seus dados pessoais, especialmente nome, número 
dos documentos de identificação e data de nascimento. 
3.25 Após o envio da documentação comprobatória no prazo e na forma estabelecidos neste Edital, não será permitida a 
complementação de outros documentos. 
3.26 Os dados pessoais dos candidatos serão coletados e tratados para os fins devidos acima referidos, nos termos dos arts. 
7°, II e III e 11, II, “a”, da Lei n° 13.709/2018, sendo certo que o candidato, ao se inscrever no certame, dá pleno 
consentimento com relação ao tratamento dos seus dados pessoais necessários para os fins dispostos neste Edital. 
 

4 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
4.1 A confirmação da inscrição ocorrerá após a validação do pagamento do boleto referente à taxa de inscrição. A baixa 
bancária poderá ocorrer em até 3 (três) dias úteis. 
4.1.1 O recolhimento dos valores de inscrição será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para os cargos de nível fundamental, de 
R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos de nível médio/técnico e de R$ 90,00 (noventa reais) para cargos de nível superior. 
4.2 O candidato deve verificar e imprimir o CARTÃO DE CONVOCAÇÃO a partir da data de Homologação das Inscrições, 
conforme ANEXO IV, acessando a sua Área do Candidato. Não é obrigatório, porém é de responsabilidade do candidato 
portar seu CARTÃO DE CONVOCAÇÃO, resguardando de qualquer eventualidade no local de realização da prova, que o 
impeça de realizá-las. 
4.3 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário a qualquer momento acessando a Área do Candidato, por meio do 
endereço eletrônico www.abconcursospublicos.org 
4.4 Eventuais erros de digitação no nome, número/órgão expedidor, data de nascimento, endereço, sexo, ou qualquer 
outra informação inconsistente informada na ficha de inscrição on-line, é de responsabilidade de o candidato realizar as 
correções no prazo máximo de 1 (um) dia corrido, após a publicação da Lista Provisória de Inscrições Deferidas, através 
da Área do Candidato. 
4.5 Caso a inscrição não esteja confirmada ou haja inconsistência nas publicações relativa ao cargo ou local de realização 
da prova, os candidatos deverão entrar em contato por meio do endereço eletrônico www.abconcursospublicos.org 
preenchendo o formulário de “Contato” ou através do e-mail abcp@abconcursospublicos.org. 
4.6 Informações como datas, locais e horários de realização das provas estarão disponíveis no Edital de Convocação para 
as provas objetivas e não serão enviadas por e-mail e nem prestadas por telefone. 

 
5 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA 

5.1 O candidato deve atender às seguintes condições, quanto à sua investidura: 
a) Ter sido aprovado e classificado neste Concurso Público na forma estabelecida neste Edital e em suas possíveis 
retificações e aditamentos; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da 

http://www.abconcursospublicos.org/
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Constituição da República; 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Gozar dos direitos políticos e estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino; 
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que poderá ser aferida mediante perícia médica, 
realizada pelo serviço médico oficial do Departamento de Esgoto e Água de Guaíra, ou em sua falta, de quem este indicar; 
g) Comprovar escolaridade exigida para o cargo, conforme solicitado neste Edital; 
h) Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal; 
i) Estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional e devidamente quite com suas demais exigências legais, 
quando for o caso; 
j) Não receber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, ou função pública que caracterizem 
acumulação ilícita de cargos na forma do inciso XVI e do parágrafo 10 do Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil. 
5.2 Os requisitos descritos no subitem 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de 
atendimento deverá ser feita até a data da posse através de documentação original, juntamente com cópia ou cópia 
autenticada. 
5.3 Considerando que os itens listados são requisitos básicos para ingresso, a Comissão não pode "aceitar" a falta de 
qualquer requisito. 

 
6 – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 

6.1 No ato da inscrição, o candidato que necessite de tratamento diferenciado no dia das provas deverá requerê-lo 
indicando o tratamento diferenciado de que necessita para a realização das provas (ledor, prova ampliada, auxílio para 
transcrição, sala de mais fácil acesso, intérprete de libras, tempo adicional, uso de aparelho auditivo, leitura labial, prova 
em braile e lactante), apresentando justificativas, exceto no caso das lactantes acompanhadas de: 
a) Parecer (original ou cópia autenticada), emitido por especialista na área de sua deficiência cuja data de emissão seja, 
no máximo, nos 12 meses antes da data de publicação deste edital; e 
b) Cópia autenticada do Laudo Médico, que deverá estar legível, informando o nome, número do RG e do CPF do candidato, 
deverá ter sido emitida nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste edital, com identificação do 
profissional (nome, CRM, assinatura e carimbo), atestando a categoria da deficiência e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 
6.1.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do 
Espectro Autista), a validade do laudo médico é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 
6.2 A lactante que tiver necessidade de amamentar criança de até seis meses de idade durante a realização das provas e 
demais fases deverá, no período de inscrição, solicitar o atendimento diferenciado para tal fim, deverá levar um 
acompanhante adulto, no dia das provas, que ficará em local reservado para essa finalidade e será responsável pela guarda 
da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. 
6.2.1 A candidata deverá apresentar no dia de realização das provas, original ou cópia simples da certidão de nascimento 
da criança para comprovar que a criança tem até seis meses de idade no dia de realização das provas/fases. 
6.2.2 Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá retirar-se, temporariamente, da sala/local em que 
serão realizadas as provas, para atendimento ao seu lactente, em local especial a ser reservada pela Coordenação; 
6.2.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata; 
6.2.4 O menor obrigatoriamente deverá estar acompanhado por um adulto, e a permanência temporária desse adulto, em 
local apropriado, será indicada pela ABCP. Dispositivos eletrônicos do adulto responsável serão lacrados quando na 
entrada do local de espera para amamentação; 
6.2.5 A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por fiscal volante, sem a presença do 
responsável pela guarda da criança; 
6.2.6 A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas; 
6.2.7 A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante. 
6.3 O candidato com atendimento especial de tempo adicional deferido para a realização de suas provas, que não seja 
considerado deficiente na perícia médica, será eliminado do concurso. 
6.4 Os candidatos de religiões que guardam o sábado deverão no período de inscrição selecionar a condição de 
“Sabatista” enviar via upload à declaração da congregação religiosa à qual pertença em que conste seu nome, atestando a 
sua condição de membro da igreja, com a devida assinatura do líder religioso. 
6.5 O candidato com deficiência auditiva, deferido para utilizar o aparelho auricular, somente fará o uso do aparelho para 
receber as instruções verbais, após o aparelho auricular será lacrado. 
6.6 Os candidatos que desejam ser tratados pelo nome social durante a realização do certame deverão no período de 
inscrição selecionar a condição de utilização de nome social e enviar via upload até o término das inscrições a declaração 
que se refere o ANEXO VI. 
6.7 A ABCP não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a seu destino, 
seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio. 
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6.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original de todos os documentos. Caso seja solicitado pela ABCP, o 
candidato deverá enviar a documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 
6.9 O candidato que não solicitar condição especial no campo adequado no processo de inscrição e não especificar quais 
os recursos serão necessários para tal atendimento não terá a condição especial deferida, ainda que faça o envio, via 
upload, da documentação prevista neste edital. Apenas o envio do laudo médico/parecer/documentação/autodeclaração 
não é suficiente para a obtenção do atendimento a condição especial. 
6.10 Caberá recurso conforme disposto no item 13. 
 

7 - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PcD (Pessoas com Deficiência) 
7.1 O candidato que desejar concorrer a uma das vagas reservadas, às pessoas com deficiência e/ou cadastro de reserva, 
além de declarar a condição na ficha de inscrição, deverá realizar a solicitação via sistema e obrigatoriamente anexar a 
documentação pertinente dentro do período de inscrição. Encaminhando até o último dia de inscrição, por upload, 
acessando a “área do candidato” com seu login e senha, através do site www.abconcursospublicos.org: 
a) Autodeclaração (ANEXO V) devidamente preenchida, assinada pelo candidato. Obs.: Caso ainda o candidato necessite de 
condição especial para a realização da prova deverá também especificar na Autodeclaração; e 
b) Cópia autenticada do Laudo Médico, que deverá estar legível, informando o nome, número do RG e do CPF do candidato, 
deverá ter sido emitida nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste edital, com identificação do 
profissional (nome, CRM, assinatura e carimbo), atestando a categoria da deficiência e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência. Se for o caso, a indicação de órteses, próteses ou adaptações, assim como, no caso de deficiência múltipla, 
constando a associação de duas ou mais deficiências. 
7.1.1 A deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de audiometria recente, datada de até 6 
(seis) meses antes, a serem contados em relação à data de início do período de inscrição; 
7.1.2 A deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), 
patologia e campo visual; 
7.1.3 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do 
Espectro Autista), a validade do laudo médico é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 
7.2 O envio da imagem legível do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A ABCP não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica 
dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
7.3 O candidato que não enviar a documentação na forma estabelecida no subitem 7.1 deste edital, que enviá-la 
incompleta ou ilegível terá a solicitação de inscrição indeferida. 
7.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original do subitem 7.1 deste edital. Caso seja solicitado pela ABCP, o 
candidato deverá enviar cópia legível do referido documento por meio de carta registrada, para a confirmação da 
veracidade das informações. 
7.5 A imagem do laudo terá validade somente para este concurso público e não será devolvida, assim como não serão 
fornecidas cópias desse documento. 
7.6 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
7.7 Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se deferidos e aprovados no Concurso 
Público após a avaliação na perícia médica, terão seus nomes e respectivas pontuações divulgados na lista geral dos 
aprovados e em lista à parte. 
7.8 Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296, de 02 de dezembro de 2004, aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco 
por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público. 
7.9 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01 
(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará condicionada à 
elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o cargo. 
7.10 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei nº 13.146/2015; nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004; 
no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); e na Lei nº 14.126, de 21 
de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009. 
7.11 A deficiência será avaliada na perícia médica obrigatória.  
7.12 Será eliminado da lista de pessoas com deficiência o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se 
constate, este constará apenas na lista de classificação geral de aprovados. 
7.13 Em qualquer etapa do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja incompatível com a 
função pública pretendida, será eliminado, conforme Decreto Federal nº 9.508/18. 
7.14 O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
atender aos dispositivos mencionados no subitem 7.1, não será considerado candidato com deficiência para fins deste 
Concurso Público, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para a realização da prova, seja qual for o 
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“FICHA DE IDENTIFICAÇÃO ESPECIAL” 
Ref.: Concurso Público nº 001/2024- DEPARTAMENTO DE ESGOTO E ÁGUA DE GUAÍRA-SP 

À Associação Brasileira de Concursos Públicos 
Rua Tomaso Tomé nº 80 / sala 12 / Bairro: Olímpico 

São Caetano do Sul – SP / CEP: 09571-340 

motivo alegado. 
7.15 Eventuais vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por 
reprovação no Concurso Público ou na perícia médica, poderão ser ocupadas por candidatos sem deficiência, observada a 
ordem geral de classificação. 
7.16 Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos na lista especial de candidatos com 
deficiência. 
7.17 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação pendente ou 
complementar. 
7.18 O candidato que não informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência no campo 
adequado no processo de inscrição não terá direito de concorrer às essas vagas. Apenas o envio do laudo médico não é 
suficiente para o deferimento da solicitação do candidato. 
7.19 O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no ANEXO II - 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES são compatíveis com a deficiência declarada. 
7.20 Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que diz respeito ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do artigo 2º, do Decreto Federal 
nº 9.508/18. 
7.21 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital, não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação. 
7.22 Caberá recurso conforme disposto no item 13. 
 

8 – DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.1 As provas objetivas terão duração máxima de 2h30 (duas horas e trinta minutos), e duração mínima de 1h00 
(uma hora). 
8.2 As provas serão aplicadas obrigatória e exclusivamente, em locais e horários pré-estabelecidos pela Organizadora do 
Concurso Público, que serão adequadamente divulgados no Edital de Convocação e/ou em comunicado a ser publicado no 
site  www.abconcursospublicos.org. 
8.3   O candidato deverá chegar ao local das provas com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência do início das 
provas, munido do CARTÃO DE CONVOCAÇÃO e portando um documento de identificação original com foto e caneta 
esferográfica de tinta PRETA ou AZUL, fabricada obrigatoriamente em material transparente. 
8.4  É obrigatório ao candidato a apresentação de documento oficial de identidade com foto. Serão considerados 
documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos); cartão de identidade do trabalhador; passaporte brasileiro; carteiras funcionais do 
Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997). Como o documento não ficará retido será exigido à apresentação do original, não 
sendo aceitas cópias, mesmo que autenticadas.  
8.5 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, Cadastro de Pessoa Física (CPF), 
títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, RANI (registro administrativo 
de nascimento indígena), carteiras funcionais sem valor de identidade, certificado de reservista ou dispensa de 
incorporação sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. Não serão 
aceitos documentos digitais e/ou fotos de documentos. 
8.6 Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento impresso que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
com data do ocorrido (perda, furto ou roubo) não superior a 30 (trinta) dias da data da realização das provas objetivas, 
neste caso o candidato poderá ser submetido à identificação especial, o que compreende na coleta de dados, de assinatura 
em formulário próprio expedido pela Organizadora do Concurso Público, podendo haver, se necessário coleta de 
impressão digital, com autorização expressa do candidato. 
8.7 A ficha de identificação especial será expedida em duas vias no dia de realização das provas, cabendo ao candidato no 
prazo máximo de até 1 (um) dia útil reconhecer firma de sua assinatura e enviar via SEDEX ou Carta Registrada com AR 
(Aviso de Recebimento) para a ABCP, em envelope descrito da seguinte forma: 

 

8.8 A identificação especial, a critério da organização será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador, ou que esteja com prazo de validade expirado. 
8.9 O candidato submetido à identificação especial realizará a prova CONDICIONALMENTE e somente após a verificação 

http://www.abconcursospublicos.org/


8 

 
DEPARTAMENTO DE ESGOTO E ÁGUA DE GUAÍRA – SP 

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL NÚMERO 001/2024 

  

 

                       DEPARTAMENTO DE ESGOTO E ÁGUA DE GUAÍRA / CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS / EDITAL NÚMERO 001/2024 

da veracidade de seus dados a sua participação será validada. 
8.10 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de realização das provas. 
8.11 Não serão aplicadas provas em local, data ou horários diferentes dos predeterminados no “Edital de Convocação para 
Provas”. 
8.12 O candidato que se apresentar no local de provas, após o horário estabelecido no “Edital de Convocação para Provas”, 
não poderá realiza-las. 
8.13 Ao entrarem na sala de provas, os candidatos deverão colocar seus objetos pessoais de NATUREZA ELETRÔNICA,  
incluindo relógios de todos os tipos e celulares que deverão estar desligados, além da retirada da sua bateria pelo próprio 
candidato, quando houver, no envelope de lacração disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, 
sob pena de eliminação do presente Concurso Público em caso de desobediência. 
8.14 Posteriormente à identificação, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de provas sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização. 
8.15 O candidato só poderá ir embora após 1h00 (uma hora) contada a partir do efetivo início das mesmas. 
8.16 Por motivos de segurança, o candidato só poderá levar consigo o caderno de provas após decorrido 1h30 (uma hora e 
trinta minutos) contada a partir do efetivo início das provas. 
8.17 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da organizadora 
do Concurso Público, informações e/ou dúvidas referentes ao conteúdo das provas. 
8.18 A Organizadora do Concurso Público não estipula ao candidato uma bibliografia, cabendo ao candidato optar pela que 
lhe for conveniente. O conteúdo programático geral para estudo consta no ANEXO I. 
8.19 A prova objetiva de múltipla escolha será atribuído um valor de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. O candidato 
deverá obter no mínimo 50% (cinquenta por cento) de acertos no total, ou seja, 5 (cinco) pontos para ser 
aprovado no Concurso Público. 
8.20 O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para preenchimento do Cargo Público ao qual o candidato estiver concorrendo. 
8.21 Na hipótese de anulação de questões da prova, quando de sua avaliação, as mesmas serão pontuadas como corretas 
para todos os candidatos. 
8.22 Não serão consideradas: 
a) As questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis; 
b) As questões da prova que não forem preenchidas totalmente no cartão de respostas; 
c) As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de  respostas; 
d) As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas; 
e) A prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 
8.23 O candidato deverá assinalar as respostas na folha própria (Cartão-Resposta) e assinar, no espaço devido, com caneta 
esferográfica de tinta PRETA ou AZUL fabricada obrigatoriamente em material transparente. 
8.24 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
8.25 Não serão considerados os cartões de respostas entregues em branco e/ou sem assinatura. 
8.26 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão entregar 
a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 
8.27 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova: 
a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova; 
c) Utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) Utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação de 
dados e informações; 
e) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 
presentes ou candidatos; 
f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) Ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas; 
h) Entregar em branco e/ou sem assinatura o Cartão de Respostas; 
i) Descumprir as instruções contidas no Caderno de  Questões; 
j) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k) Abandonar o prédio de aplicação antes do tempo mínimo estipulado neste edital. 
l) For surpreendido com celular, smartwatch, ou qualquer outro dispositivo eletrônico, mesmo que lacrado, emitindo 
sinais sonoros (chamada, alarme, bipi); 
m) Utilizar qualquer meio ilícito para a realização das provas; 
n) For surpreendido, portanto armas; 
8.28 É vedado o uso de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria tais como chapéu, boné, gorro ou 
protetores auriculares.  
8.29 O candidato que necessitar usar os objetos citados no item anterior deverá apresentar justificativa médica e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) e aprovado(s) pela Coordenação do Concurso Público.  
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8.30 Os candidatos que possuírem cabelos longos, aos quais possam cobrir as orelhas deverão estar com o cabelo preso. 
8.31 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver armado 
será encaminhado à Coordenação do Concurso Público. O candidato que não atender a solicitação será, sumariamente, 
eliminado do Certame. 
8.32 A Organizadora do Concurso Público não disponibilizará acompanhante para a guarda de menores. 
8.33 Os candidatos que terminarem suas provas não poderão utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estejam realizando as mesmas. 
8.34 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento, qualquer que seja a alegação, acarretará 
na eliminação automática do candidato do certame. 
8.35 Caberá recurso conforme disposto no item 11. 

 
9 – DA PROVA PRÁTICA 
9.1 Para os cargos que constam Prova Prática, conforme tabela do subitem 2.2, além da prova objetiva será realizada 
uma Prova Prática, em data e horário independente.  
9.2 Serão convocados: 
a) Para o cargo de Agente de Serviços Gerais – 10 (dez) primeiros aprovados, mais o primeiro aprovado para PcD. 
b) Para o cargo de Motorista – 10 (dez) primeiros aprovados, mais o primeiro aprovado para PcD. 
c) Para o cargo de Operário de Obras – 10 (dez) primeiros aprovados, mais o primeiro aprovado para PcD. 
d) Para o cargo de Eletricista – 10 (dez) primeiros aprovados, mais o primeiro aprovado para PcD. 
e) Para o cargo de Operador de Equipamento Rodoviário – 10 (dez) primeiros aprovados, mais o primeiro aprovado 
para PcD. 
f) Para o cargo de Encarregado do Sistema de Tratamento de Água e Esgoto – 10 (dez) primeiros aprovados, mais o 
primeiro aprovado para PcD. 
9.3 A prova terá caráter eliminatório. 
9.4 Não será aplicada prova em local, data ou horário diferente dos predeterminados no Edital de Convocação. 
9.5 Não haverá segunda chamada para o teste prático. 
9.6 Para a realização da Prova Prática somente será admitido o candidato que apresentar Documento Original com foto 
que bem o identifique como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou 
Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, 
CRO, etc., e a Carteira de Trabalho e Previdência Social e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei 
nº. 9.503/97), para a realização da Prova Prática.  
9.7 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, Cadastro de Pessoa Física (CPF), títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, RANI (registro administrativo de nascimento 
indígena), carteiras funcionais sem valor de identidade, certificado de reservista ou dispensa de incorporação sem valor de 
identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. Não serão aceitos documentos digitais e/ou 
fotos de documentos. 
9.8 A Prova Prática constituir-se na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, 
previamente elaboradas, com a avaliação através de planilhas. 
9.9 A execução da Prova Prática será com tempo determinado pelo avaliador. 
9.10 A Prova Prática visa avaliar a experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato. 
9.11 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que: 
a) Se apresentar após o horário determinado no edital de convocação, mesmo que o início da prova tenha sido 
postergado por motivo de força maior; 
b) Não comparecer na Prova Prática, qualquer que seja a alegação; 
c) Não apresentar habilitação compatível para o exercício profissional. 
9.12 O candidato inapto na Prova Prática será automaticamente inabilitado no Concurso Público. 
9.13 Não haverá segunda chamada para a Prova Prática. O não comparecimento, qualquer que seja a alegação, acarretará 
na eliminação automática do candidato do certame.  
9.14 Caberá recurso conforme disposto no item 11. 

 
10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 Em caso de empate na classificação geral terão preferencia os candidatos que se enquadrem nos seguintes critérios 
respectivamente: 
a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia das inscrições, atendendo a Lei Federal 10.741/03; 
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Maior número de acertos nas questões de Matemática; 
e) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais e Atualidades; 
f) Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
g) Certificado de exercício da função de jurado, nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008, que deverá ser enviado 
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através da “Área do Candidato” dentro do período de inscrição.  
10.2 Caberá recurso conforme disposto no item 11. 

 

11 – DOS RECURSOS  
11.1 O candidato poderá interpor recursos contra: Editais, Erratas, Provas e Listas Provisórias, e tem até 2 (dois) dias 
corridos para fazê‐lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação, acessando dentro da sua Área do Candidato por meio 
do endereço eletrônico  www.abconcursospublicos.org 
11.2 O recurso deverá ser interposto pelo candidato por meio do acesso da “Área do Candidato” e/ou área eventualmente 
específica para esse fim dispostas no site  www.abconcursospublicos.org. 
11.3 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. Ou seja, ultrapassado o prazo 
previsto no item 11.1, o candidato perde o direito de recorrer. 
11.4  Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no subitem 11.1 deste Edital, 
devidamente fundamentado. 
11.5 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou 
complementação desta. 
11.6 Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
11.7  Os recursos deverão ser elaborados com argumentação lógica e consistentes e ainda obedecer as seguintes 
determinações quando se tratar da prova objetiva: 
a) Ser acrescido de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 
b) Serão automaticamente indeferidos recursos que não citarem referência ou apresentar fontes não confiáveis, como 
Wikipédia, Blogs e similares; 
c) Ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão recorrida deverá ser apresentado 
um único recurso. 
11.8 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou ainda fora do prazo, ou qualquer outro meio que 
não citado no subitem 11.1. 
11.9  O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes na prova, independente de interposição de recurso. 
11.10  Alterado o gabarito oficial pela Banca Examinadora da Organizadora do Concurso Público, por motivo de força de 
provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.11  Na ocorrência do disposto nos subitens 11.6, 11.7 deste Edital ou recurso contra lista provisória de classificação, 
poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer 
a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
11.12 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
11.13 A decisão final da Banca Examinadora será soberana, definitiva e motivada, não existindo a possibilidade de 
interposição de recurso em face da decisão que julgou o recurso interposto pelo candidato. 
11.14 Eventual deferimento de recurso poderá resultar em alterações de classificação inicial obtida para PcD. 

 
12 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

12.1 Será elaborada uma lista de classificação geral com a relação de todos os candidatos e uma lista de classificação 
para PcD. 
12.2 A partir da data da homologação do Concurso Público, a posse dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade do Departamento de Esgoto e Água de Guaíra e o limite 
fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 
12.3 A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à posse. O Departamento 
de Esgoto e Água de Guaíra reserva-se o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
12.4 No ato da posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou cargo 
público remunerado, em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se 
é aposentado por regime próprio de previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal. 
12.5 Caso haja necessidade, o Departamento de Esgoto e Água de Guaíra poderá solicitar outras declarações, documentos 
complementares e diligências. 
12.6 Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas 
se estiverem acompanhadas do original. 
12.7 Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da forma 
definida neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das 
tarefas pertinentes à função a que concorrem. 
12.8 O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura da posse e entrada em exercício, nas 
datas agendadas pelo Departamento de Esgoto e Água de Guaíra caracterizarão a desistência do candidato e consequente 
eliminação do processo. 
12.9 O candidato que não comparecer à Departamento de Esgoto e Água de Guaíra, no prazo estabelecido no Edital de 

https://abcp.listaeditais.com.br/
http://www.abconcursospublicos.org/
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Convocação ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo os direitos 
decorrentes de sua classificação no processo. 
12.10 O prazo para comparecimento no DEAGUA passará a contar a partir da data da publicação do Edital Convocação no 
Diário Oficial do Município. 
12.11 O candidato que não comprovar os requisitos mínimos ou não aceitar a vaga para a qual foi convocado será 
eliminado deste Concurso Público. 
12.12 O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Departamento de Esgoto e Água de 
Guaíra. 
12.13 Não poderá ser admitido o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para 
fins de posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas neste Edital, na 
data estabelecida para apresentação da documentação. 
12.14 O candidato, classificado para as vagas destinadas às pessoas com deficiência, quando da nomeação, será submetido 
a exame médico pré-admissional realizado pelo Departamento de Esgoto e Água de Guaíra ou entidade designada para este 
fim, que avaliará a compatibilidade da sua deficiência com as atribuições do cargo para o qual prestou o Concurso Público, 
o candidato deverá apresentar o laudo médico original. 
12.15 Os candidatos deverão arcar com os custos dos exames médicos complementares solicitados.  
12.16 Por ocasião da nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Cédula de identidade – RG; 
b) CPF/MF; 
c) Comprovante de endereço atual; 
d) Certidão de casamento (ou averbação de divórcio, certidão de nascimento, etc.); 
e) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; 
f) Carteira de trabalho frente e verso, onde consta número, série e assinatura ou carteira digital; 
g) Carteira de trabalho onde consta a data do 1º emprego e ultimo registrado; 
h) Título de eleitor frente e verso e comprovante da última votação ou justificativa; 
i) PIS/PASEP; 
j) Atestado original e recente com no mínimo 30 (trinta) dias de expedição a contar da data de convocação de 

antecedentes criminais, disponível para emissão no http://www2.policiacivil.sp.gov.br ou Poupatempo; 
k) Atestado original e recente com no mínimo 30 (trinta) dias de expedição a contar da data de convocação de 

antecedentes criminais federais. 
l) Carteira de Reservista; 
m) 01 (uma) foto 3x4 original; 
n) Declaração de bens; 
o) Laudo de deficiência, se for o caso; 
p) Carteira de Vacinação atualizada; 
q) Diploma (cópia autenticada); certificado de conclusão (em papel timbrado com firma reconhecida da assinatura do 

Reitor e/ou outro responsável pela unidade de ensino) ou Histórico escolar (cópia autenticada), para o cargo que se 
fizer necessário; 

r) Registro no Conselho Regional (cópia autenticada); 
s) Declaração negativa de processo administrativo disciplinar de órgão público; 
t) RG, certidão de nascimento e CPF dos dependentes para fins de Imposto de Renda;  
u) Certidão de Quitação eleitoral; 
v) CNH para os cargos de motorista; 
w) Outras certidões e documentos que a Departamento de Esgoto e Água de Guaíra, julgar necessários. 

 
13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 O ato de inscrição do candidato implicará na aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital. 
13.2 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas correspondentes. Nesses casos, a 
alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata. Sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar as publicações. 
13.3 Caso o Concurso Público não seja realizado por motivo de força maior, não será reembolsado o valor das inscrições 
aos candidatos, e a data da realização da prova teórica será reagendada. 
13.4 A ABCP, responsável pela organização do Concurso Público, não enviará e-mails e nem correspondências 
informando os locais de aplicação de provas aos candidatos. Os locais de provas estarão disponíveis no endereço 
eletrônico www.abconcursospublicos.org. É responsabilidade do candidato a verificação prévia dos locais de provas, 
quanto ao dia, local e horário de sua realização, inclusive a observância de retificações; 
13.5 O Departamento de Esgoto e Água de Guaíra e a Organizadora do Concurso Público não assumem qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, quando da realização das etapas 
deste certame. 
13.6 O candidato não poderá declarar desconhecimento do local de prova como argumento de sua ausência. 

http://www2.policiacivil.sp.gov.br/
http://www.abconcursospublicos.org/
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13.7 O candidato que proceder a entrega de qualquer documentação via procurador, assume total responsabilidade pelas 
informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante; 
13.8 Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos pela Departamento de 
Esgoto e Água de Guaíra, gradativamente e na ordem crescente de colocação e decrescente de pontuação, à Avaliação 
Médica e também de acordo com o edital de convocação, à medida da necessidade do DEAGUA Municipal, sendo a mesma 
de caráter eliminatório, conforme o laudo médico fornecido pelo profissional designado, especialmente para esta 
finalidade. 
13.9 O Exame Admissional será realizado obrigatoriamente por Médico do Trabalho. Eliminado, o candidato 
poderá, no prazo de 3 (três) dias após o recebimento do Atestado de Saúde Ocupacional, interpor recurso 
administrativo, desde que acompanhado de laudo pericial de Médico do Trabalho e exames clínicos que atestem a 
cura ou a inexistência da doença ou lesão diagnosticada; 
13.10 O candidato deverá manter atualizados todos os seus dados no site www.abconcursospublicos.org enquanto o 
CONCURSO PÚBLICO estiver em andamento. Após a homologação, o candidato deverá informar a atualização de endereço, 
e-mail e telefone, diretamente no Departamento de Esgoto e Água de Guaíra. 
13.11 O Departamento de Esgoto e Água de Guaíra e a Organizadora do Concurso Público não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrente de: 
a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 
13.12 O Departamento de Esgoto e Água de Guaíra e a Organizadora do Concurso Público, não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público e no que tange ao conteúdo 
programático; 
13.13 Legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público; 
13.14 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções das penas cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, bem como, o tratamento incorreto 
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, o candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 

tolerância; 
b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de aplicação da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Ausentar-se do prédio de aplicação antes de decorrida uma hora após o início das provas; 
f) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem autorização; 
g) Desobedecer qualquer das regras estabelecidas neste Edital ou nos demais Editais a serem divulgados; 
h) Perturbar de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
13.15 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos ou outras constatadas no decorrer do Concurso 
Público, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou admissão do candidato, sem prejuízo 
das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis; 
13.16 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departamento de Esgoto e Água de Guaíra e a 
Organizadora do Concurso Público, no que tange à realização deste Concurso Público; 
13.17 O Departamento de Esgoto e Água de Guaíra reserva-se o direito de anular o Concurso Público, bem como o de 
adotar providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele 
decorrentes; 
13.18 Os candidatos que deixarem a sala de provas para ir ao banheiro poderão ser revistados por detectores de metais na 
entrada e na saída. A revista pode, ainda, ser realizada a qualquer momento nas salas e nos corredores dos locais de 
aplicação das provas, na entrada e na saída do local de realização da prova objetiva. 
13.19 Medidas adicionais de segurança que visem o interesse coletivo poderão ser aplicadas a qualquer momento pela 
Organização do Concurso Público, sem prévia comunicação. 
13.20 O candidato que precisar de comprovante de comparecimento, deverá solicitar à Coordenação do Concurso Público 
no dia da Prova. 
13.21 Não serão fornecidas informações sobre documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao que se refere 
o artigo 31 da Lei nº 12.527/2011. 
13.22 A organizadora do concurso exime-se da responsabilidade de reaver qualquer documento entregue pelo candidato 
para participação desse certame. 
13.23 A fraude ou a tentativa de fraude a quaisquer das normas estipuladas neste Edital acarretará a eliminação sumária 
do candidato do certame, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
13.24 O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Srº Diretor do Departamento de Esgoto e Água de 
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Guaíra e publicado em diário oficial e/ou jornal de grande circulação e no endereço eletrônico 
www.abconcursospublicos.org 
13.25 Integram este Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO; 
b) ANEXO II – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATRIBUIÇÃO; 
c) ANEXO III – DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS; 
d) ANEXO IV – CRONOGRAMA; 
e) ANEXO V – AUTO DECLARAÇÃO PcD; 
f) ANEXO VI – DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL. 
13.26 Serão armazenados pela ABCP pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, em formato físico e em local 
apropriado, todos os formulários de inscrição, folhas de respostas, folhas de frequência e as demais planilhas de todos os 
candidatos, bem como exemplares de todas as provas aplicadas no Concurso Público. E será armazenado por no mínimo 2 
(dois) anos subsequentes, todos os arquivos em versão digital. 
13.27 O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL DE 
ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO que será publicado na imprensa oficial, nos sites www.abconcursospublicos.org, 
https://abcp.selecao.net.br/ e no site oficial do Departamento de Esgoto e Água de Guaíra. 

 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Guaíra, 30 de agosto de 2024. 
 

 
 

 
LUCAS SOARES ELEODORO 

Diretor do DEAGUA 

http://www.abconcursospublicos.org/
http://www.abconcursospublicos.org/
https://abcp.selecao.net.br/
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA NÍVEL FUNDAMENTAL  
Ortografia; Gramática; Leitura e interpretação de textos e frases; Pontuação; Acentuação gráfica. Norma culta da escrita. 
Alfabeto: vogais e consoantes; Encontros vocálicos e consonantais; Sílabas: número e separação; Gênero: masculino e 
feminino, coletivos; Sinônimos e antônimos das palavras; uso de maiúsculas e minúsculas. Formas de tratamento. Classe de 
Palavras. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO 
Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas verbais, conjugação verbal,  
flexão de verbos. Concordância Nominal; regência nominal e verbal. Oração: sujeito e predicado, posição do sujeito e 
predicado, concordância entre sujeito e predicado. Estrutura do sujeito: classificação do sujeito, casos de oração sem 
sujeito; dígrafos; substantivos, artigos, adjetivos, pronomes, advérbios: classificação e cargo; uso do por que; vícios de 
linguagem; Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; Colocação pronominal; classificação dos termos da 
oração; Figura de Linguagem; Morfologia; Uso da crase; Uso do por que; Objeto direto e Indireto. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 
A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; 
Intertextualidade e polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: 
ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, 
homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de 
palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe:  
Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe 
de colocação. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem. 
 
MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Noções de conjuntos; Números inteiros; Operações fundamentais; Problemas envolvendo as operações fundamentais; 
Noções de posições e formas; Expressões numéricas; Sistema de Medidas: medidas de tempo, de comprimento, de massas, 
de temperaturas, de áreas e peso; Múltiplos e divisores de números naturais, regras de três simples, porcentagem e 
problemas.  
 
MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO 
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números inteiros: operações e propriedades. Números 
racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três 
simples. Equação de 1° grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. Estudo do triângulo retângulo; relações 
métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema 
de Pitágoras; Ângulos; Geometria - Área, Volume e Perímetro. 
 
MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR 
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas 
propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, máximos divisores 
comuns e mínimos múltiplos comuns; Frações ordinárias e decimais, números decimais, propriedades e operações; 
Expressões numéricas; Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; Funções do 1º e 2º grau; Estudo 
do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas 
(seno, cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria – Área, Volume e Perímetro; Sistema de medidas de 
tempo, sistema métrico decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples e 
composta; Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e ponderada; 
Conjunto de Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Números Primos. Problemas envolvendo os itens do 
programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS NÍVEIS 
Conhecimentos municipais, estaduais e nacionais sobre: política, economia, geografia, sociedade, cultura e história. 
Atualidades relevantes sobre diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segurança, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia e suas 
vinculações históricas. Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos assuntos veiculados nos meios de 
comunicação de massa, como jornais, revistas, rádios, televisão e internet. 
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CONTEÚDO ESPECÍFICO 
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
Noções de seleção e coleta de lixo. Conservação e preservação do meio ambiente. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, 
EPIs. Prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas. Regras básicas de comportamento profissional 
para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Conservação e limpeza de áreas verdes, praças, ruas e 
outros logradouros municipais. Equipamentos de Segurança (E.P.I. e E.P.C.). Ferramentas e equipamentos da área. Limpeza de 
equipamentos e conservação de materiais. Noções de capinação, transporte de entulhos e varrição. Segurança no Trabalho. 
Serviços Gerais de Limpeza. Prática Geral em Limpeza Pública. Conservação das instalações prediais e zelo pelo patrimônio. 
Materiais de limpeza e sua utilização. Limpeza dos diferentes espaços. Noções gerais de organização e o uso correto do material 
de limpeza e seu armazenamento em local próprio e adequado. Destinação do lixo. 
 
AGENTE DE MANUTENÇÃO DA ETA 
Mecânica e elétrica de equipamentos de bombeamento de água e esgotos. Diagnóstico de defeitos em conjuntos de 
bombeamento. Noções de tratamento de água e esgotos. Operação e condução de máquinas nos serviços de manutenção e de 
construção de redes de água e esgotos. Saúde Pública, doenças de veiculação hídrica. Noções sobre motor de bombas; níveis de 
reservatórios; manobras com registro; automático de boias. 
 
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
Administração Pública: conceito, natureza e afins. Princípios básicos: legalidade, moralidade, finalidade e publicidade. Atos 
oficiais. Protocolo. Recepção. Relações humanas. Correspondência Oficial e redação Oficial. Atos administrativos. Noções básicas 
de direito administrativo. Constituição Federal. Emenda Constitucional 19 e 20. Princípios fundamentais para o bom 
atendimento. Arquivo e sua documentação: organização de um arquivo; técnicas e métodos de arquivamento; modelos de 
arquivos e tipos de pastas; arquivamento de registros informatizados; elaboração de relatórios e registros. Noções de tipos de 
organização. Noções de estoque. Noções básicas de estatística. Rotinas de pessoal. Rotinas de compras. Rotinas administrativas e 
de escritório. Cadastro e licitações. Rotinas das áreas administrativa e financeira. Noções de Administração Pública. Ética 
profissional e sigilo profissional. Uso de equipamentos de escritório. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. 
Comunicação telefônica. Meios de Comunicação. Correspondência empresarial e oficial. Formas de tratamento. 
 
AUXILIAR DE LABORATORIO 
Doenças transmissíveis pela água, ar e solo. Controle de poluição da água; Química básica para tratamento de água. Principais 
materiais e reagentes de laboratório. Noções de química inorgânica, físico-química e química orgânica. Parâmetros de qualidade 
da água. Análise qualitativa e quantitativa da água. Segurança em laboratório. Conhecimentos de coleta e preservação de 
amostras. Processos, operações e tecnologias de tratamento da água. Produtos químicos utilizados no tratamento da água e 
dosagem. Portaria 2.914, de 12 de dezembro de 2011, que dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da 
qualidade de água para consumo humano e seu padrão de potabilidade. Decreto 5.440, de 4 de maio de 2005. Portaria n.º 
518/2004 do Ministério da Saúde. 
 
CONTADOR 
Poderes da Administração Pública. Atributos e classificação dos atos administrativos. Serviços Públicos Fundamentos técnicos e 
acadêmicos de contabilidade pública: conceito, campo de atuação; bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação; 
orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário; créditos adicionais: conceito e classificação; receitas e despesas 
orçamentárias; estágios e classificação; receitas e despesas extra orçamentárias, variações patrimoniais aumentativas e 
diminutivas – visão PCASP; sistema de contas – visão PCASP: conceito e classificação; demonstrativos contábeis: balanço 
orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstrativo das variações patrimoniais e fluxo de caixa; contabilidade orçamentária, 
financeira e patrimonial – visão PCASP: despesas e receitas segundo as categorias econômicas; classificação funcional 
programática: código e estrutura; programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO,; comparativo da 
receita orçada com a arrecadada; comparativo da despesa autorizada com a realizada; demonstrativo do passivo circulante 
(restos a pagar, consignações, dívidas a curto prazo); organização dos serviços de contabilidade pública; fórmulas de escrituração 
contábil; noções de controle dos bens patrimoniais – visão PCASP; noções de controle interno; noções de licitações e contratos; 
Lei nº 14.133/21; Noções da aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal; conhecimentos básicos das Instruções do TCE- Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e sistema AUDESP/PCASP; noções de operações de sistemas informatizados de contabilidade 
pública; conhecimento das legislações pertinentes, em especial Lei Federal 4.320/64, Portaria STN nº. 437/2012 
- Plano de Contas Aplicado ao Setor Público; Normas brasileiras de contabilidade: contabilidade aplicada ao setor público; 
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público- 7ª. Edição. PPA, Terceiro Setor Lei n. 13.019/14, Nova Lei de Licitações n. 
14.133/21. 
 
ELETRICISTA 
Eletricidade básica: grandezas elétricas e magnéticas. Sistema Internacional de Unidades. Lei de Ohm. Potência e energia. 
Medidas elétricas. Circuitos elétricos - série, paralelo e misto. Magnetismo e eletromagnetismo. Instalações e manutenção predial 
de circuitos elétricos. Projeto e montagem de instalações elétricas. Desenho Técnico: Simbologia. Diagramas. Interpretação de 
projetos elétricos. Eletrostática. Circuitos de corrente contínua. Circuitos elétricos em corrente alternada. Circuitos trifásicos. 
Instalação e manutenção de disjuntores termomagnéticos de baixa tensão. Levantamento e quantificação de materiais elétricos 
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para instalação de quadro de energia elétrica, tomada elétrica, interruptores, tubulações e de condutores elétricos. Montagem e 
instalação de dispositivos de comando de iluminação e sinalização, interruptores paralelo, interruptor de minuteria, interruptor 
automático de presença, rele fotoelétrico, cigarras e campainhas. Fornecimento de energia elétrica, limites de fornecimento 
especificações de entradas de energia, consumidor individual e edifícios de uso coletivo. Instalação de motores monofásicos e 
trifásicos e seus respectivos esquemas de ligação para níveis de tensão elétrica 127 volts e 220 volts. Instalação de ventiladores 
de teto com controle de comando com duas rotações. Montagem e instalações de luminária fluorescente com reator de partida 
rápida para até 04 (quatro) lâmpadas. Acionamentos e controles elétricos. Instrumentos e equipamentos de medição e controle. 
Identificação, uso e conservação de ferramentas utilizadas para instalações elétricas. Equipamento de proteção individual. 
Equipamentos e materiais elétricos. Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA). Aterramento. Instalações 
elétricas de baixa tensão. Manutenção preventiva e preditiva de sistemas elétricos. Normas: NR-10, NBR 5419 e NBR 5410. 
 
ENCARREGADO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
Métodos e Sistemas de Tratamento de Água para Abastecimento Público; Funcionamento de uma Estação de Tratamento de 
Água; Conhecimento de aparelhos, equipamentos e produtos químicos destinados ao Tratamento; Produtos químicos 
relacionados ao Tratamento de Água; Noções de Qualidade da Água; Química inorgânica: Funções da química inorgânica, teorias 
de ácido-base, reações químicas; Química orgânica; Fisico-química: Soluções aquosas, equilíbrios químicos, eletroquímica, 
equilíbrios em meio homogêneo, equilíbrio em meio heterogênio; Química analítica quantitativa: Análise quantitativa, balança, 
analise volumétrica, volumetria de neutralização, análise gravimétrica, volumetria de oxi-redução, volumetria de complexação; 
Análise orgânica: Amostragem, avaliação, escolha e implantação de metodologia de análise, sistemática clássica de análise 
qualitativa, técnicas de separação e purificação, técnicas de caracterização e determinação dos componentes de uma mistura 
orgânica, apreciação dos resultados analíticos: determinação da relevância e conclusividade; Elaboração de documentos da 
metodologia analítica: procedimentos, relatórios técnicos e laudos; Processos inorgânicos, tratamento de água; Processo 
bioquímicos, noções de microbiologia básica, fundamentos da tecnologia das fermentações, bioprocessos, corrosão, mecanismos 
básicos da corrosão, formas e tipos de corrosão, limpeza e preparo de superfícies. Análises Físicas e Químicas de Rotina; Técnicas 
de Coleta de Água; Conhecimentos de Materiais (Vidrarias, equipamentos, dosadores) destinados ao Laboratório Físico Química e 
Tratamento da Água; Interpretação de Resultados Obtidos x Medidas a serem Adotadas no Tratamento. Captação, dosagem de 
produtos químicos, coagulação, floculação, decantação, filtração e correção final. Conceitos Básicos das operações de tratamento 
de água. Produtos químicos utilizados no tratamento de água. 
 
ENCARREGADO DE CONTROLE DE QUALIDADE 
Produtos químicos utilizados no tratamento da água e esgoto. Análises microbiológicas e físico-químicas da água. Elementos 
químicos e tabela periódica. Substâncias, misturas e técnicas de separação de misturas. Compostos inorgânicos: classificação, 
propriedades e aplicações. Balanceamento de equações químicas. EPI e noções de segurança no trabalho. Solubilidade e curvas de 
solubilidade. Equilíbrio químico: pH, indicadores ácido-base, hidrólise, solução tampão e produto de solubilidade. Noções de 
segurança em laboratório químico e equipamentos de proteção individual e coletiva. Vidraria laboratorial, uso e princípios de 
funcionamento de equipamentos: balança analítica, pHmetro, estufas, centrífuga, purificador de água para análises laboratoriais. 
Tratamento de resíduos de laboratório. Assepsia, desinfecção e esterilização de materiais. Processos de tratamento de água e 
esgoto. Análise via espectrofotometria, potenciometria e condutometria e análises titrimétricas de neutralização, precipitação, 
oxirredução e complexação. Propriedades físicas das substâncias. Funções inorgânicas e orgânicas: nomenclatura, formulação e 
propriedades. Tratamento de água para uso industrial. Legislação Ambiental. Normas de transporte de produtos tóxicos, 
inflamáveis, corrosivos. Análises físico-químicas para caracterização de resíduos. Análises bacteriológicas. Instrumentais. Coletas 
de amostras. Calibração de equipamentos, vidrarias e instrumentos diversos. Soluções reagentes. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Planejamento de obras de construção civil: Engenharia de custos, orçamento, composição de custos unitários, parciais e totais, 
levantamento de quantidades, especificação de materiais e serviços, contratação de obras e serviços, planejamento de tempo. 
Projeto e execução de obras de construção civil: Topografia, terraplanagem, locação da obra, sondagem, instalações provisórias, 
planejamento de canteiros de obras, proteção e segurança, depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas. 
Fundações. Escavações. Escoramentos. Estruturas metálicas, de madeira e de concreto, forma, armação, alvenaria estrutural, 
estruturas pré-fabricadas. Controle tecnológico: controle de materiais (cimento, agregados, aditivos, concreto usinado, aço, 
madeira, materiais cerâmicos, vidro, etc.). Controle de execução de obras e serviços. Argamassas. Instalações prediais. Alvenaria e 
revestimentos. Esquadrias. Cobertura. Pisos. Impermeabilização. Segurança e higiene do trabalho. Ensaio de recebimento da 
obra. Materiais para construção civil: Aglomerantes: gesso, cal, cimento Portland. Concreto: dosagem, tecnologia do concreto. 
Aço. Madeira. Materiais cerâmicos. Vidros. Tintas e Vernizes. Mecânica dos solos: Origem e formação, índices físicos, 
caracterização e propriedades, pressões, prospecção geotérmica, permeabilidade dos solos, percolação dos solos, compactação, 
compressibilidade, adensamento, estimativa de recalques, resistência ao cisalhamento dos solos. Empuxos de terra. Estruturas de 
arrimo. Estabilidade de taludes. Estabilidade das fundações superficiais e profundas. Noções de barragens e açudes. Resistência 
dos materiais: deformações, teoria da elasticidade, análise de tensões, tensões principais, flexão simples, flexão composta, torção, 
cisalhamento e flambagem. Análise estrutural: esforços em uma seção: esforço normal, cortante torção e momento fletor. Relação 
entre esforços. Apoio e vínculos. Diagrama de esforços. Estudo das estruturas isostáticas. Esforços sob ação de carregamento, 
variação de temperatura e movimentos nos apoios. Estudos das estruturas hiperestáticas. Método dos esforços, métodos dos 
deslocamentos, processo de Cross e linhas de influência em estruturas hiperestáticas. Concreto armado: características 
mecânicas e reológicas do concreto. Tipos de aço para concreto armado, fabricação do aço características mecânicas, estados 
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limites, aderência, ancoragem e emendas em barra de aço. Estruturas Metálicas: Características mecânicas, cálculo e verificação 
de barras submetidas à tração simples, compressão simples e flexão simples. Estruturas de Madeira: Características mecânicas, 
dimensionamento a tração, dimensionamento à compressão. Instalações prediais: elétricas, hidráulicas, esgoto sanitário, 
telefonia e instalações especiais (proteção e vigilância, gás, ar comprimento, vácuo e água quente). Hidráulica aplicada e 
hidrologia: saneamento básico, tratamento de água e esgoto, o ciclo hidrológico, precipitação, infiltração, evaporação, previsão, 
propagação e controle de enchentes e inundações. Engenharia pública: fiscalização; acompanhamento de aplicação de recursos 
(medições emissão de fatura, etc). Documentação da obra: diário e documentos de legalização. Noções de planejamento e de 
orçamento público. Elaboração de orçamento para obras de construção civil. Índice de atualização de custos na construção civil. 
 
LEITURISTA /ENTREGADOR DE AVISO 
Fundamentos e técnicas de coleta de dados através de planilhas manuais ou eletrônicas. Conhecimentos básicos dos dispositivos 
de hidrometria. Inspeção, Fiscalização e Tarifação; Conhecimento da Capacidade de Hidrômetros. Identificações de Problemas 
Técnicos e Mecânicos com Hidrômetros. Aferição de hidrômetros. Técnicas de setorização para leitura e entrega de avisos no 
Município. Conhecimento básico de informática, internet e operação de programas redatores de texto e planilhas eletrônicas 
Equipamentos de Segurança e prevenção de acidente no trabalho. 
 
MOTORISTA 
Normas gerais de circulação e conduta. Direção defensiva. Convívio social no trânsito. Cuidados gerais ao volante. Respeito ao 
Meio Ambiente. Noções de mecânica básica de veículos leves e pesados. Noções do funcionamento de veículos leves e pesados. 
Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos. Noções básicas de primeiros socorros. Lei 
Federal n.º 9.503/1997 e posteriores alterações. Legislação e Sinalização de Trânsito em geral. 
 
OPERÁRIO DE OBRAS 
Conhecimentos teóricos e práticos da construção, terminologia básica utilizada nas construções civis; Princípios básicos da 
construção civil e as rotinas de trabalho; Conhecimentos dos materiais de construção civil; cimento, areia, brita, cal, madeiras, 
azulejos, pisos, concreto, telhados, tubulações e tipos de acabamentos; aglomerantes:   gesso,   cal,   cimento   portland; agregados;  
argamassa;   concreto;   dosagem;   tecnologia   do   concreto;   aço;   madeira; materiais  cerâmicos; vidros;  tintas  e  vernizes.  
Edificações; Preparo de concretos e argamassas;  Revestimento:  chapisco,  emboço  e  reboco; Cálculos básicos de quantidade de 
materiais a serem utilizados nas construções; Normas básicas e cuidados de segurança do trabalho. 
 
OPERADOR DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO 
Condução de máquinas leves. Noções básicas de mecânica de máquinas leves e pesadas. Guarda e aquisição de material de 
reparos e reposição. Conhecimentos sobre Legislação de Trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro Legislação, regras de 
circulação, conduta e direção defensiva. Noções Básicas de Primeiros Socorros. Proteção ao Meio Ambiente. Uso de Equipamentos 
de Proteção Individual, EPIs. Patrimônio público: cuidados gerais. 
 
OPERADOR DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE AGUA E ESGOTO 
Hidráulica básica. Conceitos elementares e Noções sobre unidades de medidas hidráulicas: volumes de água, vazão, velocidade, 
pressões, áreas, níveis. Conversão de unidades. Identificação e leitura de instrumentos de medição vazão, de pressão e de níveis 
(hidrômetros, manômetros e indicadores). Doenças transmissíveis pela água, ar e solo. Controle de poluição da água; Química 
básica para tratamento de água. Principais materiais e reagentes de laboratório. Noções de química inorgânica, físico-química e 
química orgânica. Parâmetros de qualidade da água. Análise qualitativa e quantitativa da água. Segurança em laboratório. 
Conhecimentos de coleta e preservação de amostras. Processos, operações e tecnologias de tratamento da água. Produtos 
químicos utilizados no tratamento da água e dosagem. Portaria 2.914, de 12 de dezembro de 2011, que dispõe sobre os 
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade de água para consumo humano e seu padrão de potabilidade. Decreto 
5.440, de 4 de maio de 2005. Portaria n.º 518/2004 do Ministério da Saúde. 
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ANEXO II– DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES 
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
- Realizar serviços de armazenagem, carregamento, deslocamento, abastecimento e mudanças de produtos, moveis e/ou 
equipamentos leves e pesados;  
- executar serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando 
conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; 
- efetuar a limpeza dos prédios públicos, praças, áreas verdes, terrenos baldios, ruas, estradas e outros logradouros, carpindo, 
roçando, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos; 
- efetuar a limpeza e conservação do cemitério e dos jazidos e auxiliar na preparação das sepulturas, abrir e fechar covas; 
- efetuar as atividades de carregamento e descarregamento de produtos de veículos, entrega de mercadorias e armazenamento; 
- efetuar trabalho de manutenção das vias públicas, com aplicação de emulsões e massa asfáltica, espalhando terra, e demais 
ações correlatas; 
- auxiliar nas instalações elétricas e manutenção de próprios públicos, transportando e misturando materiais e trabalhando na 
montagem e desmontagem de armações; 
- apreender animais soltos em vias públicas, realizar a alimentação de animais presos em jaulas; 
- coletar e recolher lixo e resíduos sólidos; 
- realizar ações de consertos, pinturas e manutenção dos próprios públicos;  
- realizar serviços de copa, preparação e distribuição de refeições e lanches para merenda das escolas, pré-escolas, creches e 
unidades de atendimento municipal, seguindo orientações e procedimentos normativos de nutrição e higiene, a fim de atender às 
exigências de cardápios estipulados pelo nutricionista responsável; 
-Lavar e armazenar os instrumentais de trabalho;  
- Levar e trazer documentos e produtos entre as diretorias, departamentos, seções e divisões; 
- atender o munícipe em estabelecimento municipal indicando e orientando o local correto, bem como, realizar o atendimento 
telefônico da população e servidores encaminhando as ligações para os setores responsáveis; 
- Executar atividades relacionadas aos processos de trabalho de organização e apoio aos usuários nas dependências da escola e 
do transporte escolar;  
- executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato 
 
AGENTE DE MANUTENÇÃO DA ETA 
- Executar serviços auxiliares e operacionais de reparação e manutenção de equipamentos e bens da Estação de Tratamento de 
Água.  
- Receber, identificar, ordenar materiais, elaborar relatórios, memorandos, ofícios e alimentar sistemas informatizados.  
- Expedir relatórios de controle de manutenção dos equipamentos da Estação de Tratamento de Água. 
- Executar outras atividades correlatas da área determinadas pelo superior imediato. 
 
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
- Recepcionar e atender ao público interno e externo, tomando as providências necessárias e fornecendo as informações 
solicitadas e inerentes à sua área de atuação; 
- Redigir, conferir e distribuir documentos e comunicados aos órgãos solicitantes; 
- Arquivar, controlar e manter atualizados e ordenados os arquivos e fichários;  
-Realizar atividades de suporte administrativo objetivando a consecução e superação de resultados e metas da administração; 
- Elaborar textos, relatórios, editais de licitação, projetos, determinações, ordens de serviços, cálculos, balancetes, resoluções, 
ofícios, memorandos e outros documentos conforme determinação do superior hierárquico;  
- alimentar sistemas informatizados com impressão e analise de relatórios; 
- formar, organizar e instruir processos administrativos de quaisquer naturezas, realizando certificações, balancetes, cálculos, 
juntadas e expedições de relatórios e ofícios conforme determinação do superior hierárquico; 
- elaborar e organizar prestações de contas de convênios, contratos, termos de parcerias e demais ajustes; 
- executar serviços de catalogação e classificação de acervo de bens móveis, imóveis, equipamentos, livros e demais bens de 
propriedade da Administração Pública;  
- Elaborar Pareceres Técnicos e fundamentados no regimento interno, rotina de trabalho ou legislação quando solicitado; 
- Coordenar e supervisionar as atividades referentes à matrícula, transferência, adaptação e conclusão de cursos. 
-Coordenar e supervisionar equipes de trabalho; 
-Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato. 

 
AUXILIAR DE LABORATORIO 
- Executar trabalhos técnicos de laboratório, executando, processando ou orientando exames, testes, através da manipulação de 
substâncias e aparelhos de laboratório; 
- Realizar análises físico-químicas e bacteriológicas em amostras de água bruta (manancial), água final (água de abastecimento) e 
outras fontes necessárias.  
- Preparar soluções em diversos padrões.  
- Controlar validade de soluções, considerando normalidades ou percentagens.  
- Verificar periodicamente calibragem de equipamentos eletrônicos e mecânicos conforme especificações de fabricantes. 
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- Preencher relatórios sobre trabalhos de rotina, exames físico-químicos, exames bacteriológicas, controle do consumo de 
produtos químicos.  
- Realizar coleta de amostras de água conforme instruções. 
- Efetuar a montagem e desmontagem de equipamentos imples de laboratório, sob orientação. 
- Transportar, preparar, limpar, esterilizar materiais, instrumentos e aparelhos, bem como desinfetar utensílios, pias, bancadas e 
outros. 
- Efetuar controle e zelar pela preservação das amostras, materiais, matérias- primas, equipamentos e outros, conforme 
orientação. 
- Embalar e rotular materiais, conforme determinação. 
- Registrar e arquivar resultados de análises, experimentos e outros. 
- Realizar testes microbiológicos, químicos, físico-químicos. 
- Realizar a pesagem, mistura e filtração de materiais, sob Orientação - Controlar o estoque de vidrarias e materiais de consumo 
necessários ao laboratório. 
- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando equipamentos e programas de informática. 
- Informar ao superior direto sempre que os resultados das análises não estiverem dentro dos padrões estabelecidos. 
- Efetuar análises nos produtos químicos utilizados no tratamento de água, verificando se atendem as especificações descritas no 
laudo do fabricante. 
- Coletar e analisar amostras de água em hidrômetros de consumidores que fizerem reclamações na sede do DEAGUA ou por meio 
de telefone, em um prazo máximo de 24 horas, exceto em ocorrências em feriados e finais de semana. 
- executar outras tarefas correlatas que lhe foram determinadas pelo superior imediato. 
 
CONTADOR 
- Escriturar os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes lançamentos contábeis, para possibilitar o controle 
contábil e orçamentário;  
- Promover a prestação, acertos, e conciliação de contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, 
para assegurar a correção das operações contábeis; 
- examinar empenhos de despesa, verificar a classificação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias, para o 
pagamento dos compromissos assumidos; 
- elaborar relatórios e demonstrativos contábeis periódicos, relativos a execução orçamentária e financeira, em consonância com 
leis, regulamentos e normas vigentes, para apresentar resultados da situação patrimonial, econômica e financeira;  
- elaborar projetos sobre abertura de créditos adicionais e alterações orçamentárias;  
- realizar a análise contábil e estatística dos elementos integrantes dos balanços; organizar a proposta orçamentária; - 
supervisionar a prestação de contas de fundos e auxílios recebidos pelo Município; 
- assinar balanços, balancetes; executar a escrituração analítica dos atos ou fatos administrativos; 
- escriturar contas correntes diversas; organizar boletins de receita e despesa; elaborar “slips” de caixa, escriturar 
mecanicamente fichas rais e empenhos;  
- levantar balancetes patrimoniais e financeiros; conferir balancetes auxiliares e “slips” de arrecadação;  
- examinar processos de prestação de contas; conferir guias de juros de apólices da dívida pública;  
- executar outras tarefas correlatas inerentes à contabilidade pública. 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ELETRICISTA 
- executar serviços de instalações de circuitos elétricos, seguindo plantas, esquemas e croquis;  
- reparar e instalar redes elétricas em prédios e logradouros públicos; 
- colocar e fixar quadros de distribuição, caixa de fusíveis, tomadas, calhas, bocais para lâmpadas e outros; 
- reparar e instalar disjuntores, relés, exaustores, amperímetros, reatores, resistências, painéis de controle e outros;  
- instalar os equipamentos necessários nas ruas em épocas de festas; 
- instalar, regular e reparar aparelhos e equipamentos elétricos;  
- zelar pela conservação dos equipamentos de trabalho;  
- executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato. 
ENCARREGADO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
- Responsabilizar-se pela operacionalização do Sistema de  
Tratamento de Água e Esgoto; 
- Manter estações de tratamento de água e esgoto funcionamento; 
- Zelar pelo bom funcionamento, limpeza e ordem de instrumentos e aparelhos, equipamentos e dependências de trabalho. 
- Comunicar à chefia imediata, irregularidades em funcionamento de aparelhos e demais componentes de ETE/ETA. 
- Coordenar e controlar o Sistema de Água e Esgoto, com relação à vazão, manutenção e higienização de motores e bombas do 
Sistema de Água e Esgoto de acordo com o manual de operacionalização; manutenção e higienização dos reatores, caixas de 
passagem, elevatórias, lagoas de estabilização (sistema terciário) e pátios da estação do Sistema de Tratamento de Água e Esgoto 
- Relacionar e controlar o material necessário ao serviço a executar; desempenhar tarefas afins. 
- Coletar amostras de água e esgoto, conforme instruções; 
- coordenar as atividades dos operadores do sistema de tratamento de água e esgoto; 
- executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato. 
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ENCARREGADO DE CONTROLE DE QUALIDADE 
- monitorar, executar e fiscalizar o controle da qualidade da água; 
- monitorar. supervisionar e operar a manutenção das instalações destinadas ao abastecimento de água potável em conformidade 
com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das demais normas pertinentes; 
- manter e controlar a qualidade da água produzida e distribuída, nos termos da Portaria do Ministério da Saúde, por meio de: 
a) controle operacional do(s) ponto(s) de captação, adução, tratamento, reservação e distribuição, quando aplicável; 
b) exigência, junto aos fornecedores, do laudo de atendimento dos requisitos de saúde estabelecidos em norma técnica da ABNT 
para o controle de qualidade dos produtos químicos utilizados no tratamento de água; 
c) exigência, junto aos fornecedores, do laudo de inocuidade dos materiais utilizados na produção e distribuição que tenham 
contato com a água; 
d) procurar capacitação e atualização técnica, sempre que oferecido e indicado pela Autarquia; 
e) supervisionar as análises laboratoriais da água, em amostras provenientes das diversas partes dos sistemas e das soluções 
alternativas coletivas, conforme plano de amostragem estabelecido pela Portaria do Ministério da Saúde; 
- manter avaliação sistemática do sistema de abastecimento de água, sob a perspectiva dos riscos à saúde, com base nos seguintes 
critérios: 
a) ocupação da bacia contribuinte ao manancial; 
b) histórico das características das águas; 
c) características físicas do sistema; 
d) práticas operacionais; e 
e) na qualidade da água distribuída, conforme os princípios dos Planos de Segurança da Água (PSA)  
recomendados pela Organização Mundial de Saúde (OMS) ou definidos em diretrizes vigentes no País; 
-supervisionar e encaminhar à autoridade de saúde pública competente os relatórios das análises dos parâmetros mensais, 
trimestrais e semestrais com informações sobre o controle da qualidade da água; 
- supervisionar e fornecer à autoridade de saúde pública do Governo Federal, Estado de São Paulo e do Município os dados de 
controle da qualidade da água para consumo humano, quando solicitado; 
- monitorar a qualidade da água no ponto de captação, conforme estabelecido pela legislação; 
- comunicar ao Diretor do DEAGUA e Prefeito Municipal qualquer alteração da qualidade da água no ponto de captação que 
comprometa a tratabilidade da água para consumo humano; 
- contribuir com os órgãos ambientais e gestores de recursos hídricos, por meio de ações cabíveis para proteção do(s) 
manancial(ais) de abastecimento(s) e das bacia(s) hidrográfica(s); 
- proporcionar mecanismos para recebimento de reclamações e manter registros atualizados sobre a qualidade da água 
distribuída, sistematizando-os de forma compreensível aos consumidores e disponibilizando-os para pronto acesso e consulta 
pública, em atendimento às legislações específicas de defesa do consumidor; 
- comunicar imediatamente ao Diretor do DEAGUA, Prefeito Municipal e autoridade de saúde pública municipal a detecção de 
qualquer risco à saúde, ocasionado por anomalia operacional no sistema e solução alternativa coletiva de abastecimento de água 
para consumo humano ou por não conformidade na qualidade da água tratada, adotando-se as medidas previstas na legislação; e 
- assegurar pontos de coleta de água na saída de tratamento e na rede de distribuição, para o controle e a vigilância da qualidade 
da água. 
– manter atualizado o banco de dados de todos os ensaios laboratoriais realizados; 
- Elaborar relatórios, pareceres técnicos e demais documentos técnicos referente ao controle da qualidade do tratamento da água 
e esgoto, quando solicitado; 
- Coordenar e supervisionar as atividades referentes ao controle da qualidade da água e tratamento do esgoto; 
-Coordenar e supervisionar as equipes de trabalho referente ao controle da qualidade da água e tratamento de esgoto ; 
- executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
- Elaborar, executar e acompanhar projetos de acordo com a área de especialização da Engenharia; 
- realizar a fiscalização quanto à regularidade ante as normas e legislações vigentes.  
- expedir após análises técnicas, pareceres, alvarás, diretrizes, autorizações, memoriais descritivos e demais atos de suas 
competências técnicas; 
- executar todos os procedimentos e atividades de engenharia elencados e permitidos para o exercício da profissão de engenheiro 
previsto na legislação federal; 
- Executar outras atividades correlatas da área determinadas pelo superior imediato. 
 
LEITURISTA /ENTREGADOR DE AVISO 
- atender e recepcionar o munícipe em estabelecimento público identificando-o e averiguando suas pretensões informando e 
providenciando o seu devido encaminhamento; 
- realizar as leituras de hidrômetros, entrega de documentos e correspondências nos imóveis municipais; 
- Preencher relatórios, documentos administrativos, registros, mapas, para possibilitar a informação, controle e 
acompanhamento da prestação de serviços; 
- controlar fichários e arquivo de documentos e alimentar sistemas de informatização; 
- executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato; 
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MOTORISTA 
- Conduzir veículos de passageiros, escolares, ou de carga, transportando pessoas e materiais, de acordo com as normas do 
Código Nacional de Trânsito; 
- Conduzir veículos de urgência e emergência, quando habilitados; 
- Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; 
- recolher o veículo à garagem ou a local determinado, quando concluído o serviço do dia;  
- manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;  
- fazer reparos de emergência;  
- zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;  
- encarregar-se do transporte de pessoas e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada, auxiliando e amparando 
as pessoas e na entrega das cargas; 
- promover o abastecimento de combustível, água e óleo; 
- comunicar ao recolher o veículo, qualquer defeito porventura existente; 
- verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção;  
- providenciar a lubrificação quando indicada, verificar o grau de densidade da água da bateria, bem como a calibragem dos 
pneus;  
- auxiliar médicos e equipe de enfermagem com tubos de oxigênio, macas, e no transporte de pacientes; 
- trabalhar quando necessário no sistema de escala de revezamento e plantão diurno e noturno quando necessário. 
- executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato 
 
OPERARIO DE OBRAS 
- executar tarefas de construção civil, escavando valas, transportando e misturando materiais e trabalhando na montagem e 
desmontagem de armações, na manutenção de rede de água e esgoto, manutenção de próprio público, auxiliar na edificação ou 
reforma de prédios, estradas, pontes e outras obras, conforme determinação do superior hierárquico; 
- executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO 
- Operar máquinas pesadas como pá-carregadeira, retroescavadeira, motoniveladora, entre outras, no serviço de escavação, 
compactação, nivelação de terrenos e transporte de materiais.  
- Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados;  
- efetuar reparos, quando necessário;  
- providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas, sob sua responsabilidade; 
- zelar pela conservação e limpeza das máquinas sob sua responsabilidade;  
- comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento da máquina;  
- executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato 
 
OPERADOR DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE AGUA E ESGOTO 
- Controlar o sistema de tratamento de água e esgoto; 
-Manter o funcionamento dos conjuntos motos-bomba, quadros elétricos;  
- Controlar níveis de reservatórios;  
- Verificar o funcionamento de dosadores;  
- Preparar e controlar o estoque de reagentes químicos para o tratamento da água; 
- Fazer limpeza dos crivos, bombas e demais equipamentos;  
- Promover rotineiramente limpeza, pintura e urbanização das áreas do setor;  
- Executar limpeza e desinfecção periódica e sistemática nas unidades de tratamento de água, reservatórios, e caixas d’água e em 
entidades particulares mediante solicitação;  
- Realizar o preenchimento de boletins informativos, relatórios planilhas e demais documentos;  
-Efetuar determinação de Cloro Residual Livre (CRL) conforme determinação do superior hierárquico;  
- controlar a vazão de efluente e afluente na ETE; 
- realizar a manutenção e higienização de motores e bombas da ETA e ETE de acordo com o manual de operacionalização; 
- manutenção e higienização dos reatores, decantores, elevatórias, fossas sépticas e pátios da ETE; 
- Relacionar e controlar o material necessário ao serviço a executar; desempenhar tarefas afins.  
- Comunicar à chefia imediata, irregularidades em funcionamento de aparelhos e demais componentes do sistema de tratamento 
e abastecimento de água; 
- executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO III – DETALHAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
 

TODOS OS CARGOS 

Matéria 
Nº de 

Alternativas 
Nº de Questões 

Pontuação por 
questão 

Pontuação total 

LINGUA PORTUGUESA 04 10 0,25 2,50 

MATEMÁTICA 04 05 0,25 1,25 

CONHECIMENTOS GERAIS 04 05 0,25 1,25 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 20 0,25 5,00 

Total - 40 questões - 10 pontos 
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ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO 
 

ITEM ETAPAS / FASES DATAS / PERÍODOS 

01 Lançamento do Edital de Abertura. 30/08/2024 

02 INSCRIÇÕES VIA INTERNET. 30/08/2024 a 07/10/2024 

03 Período de solicitação de isenção da taxa de pagamento. 30/08/2024 a 02/09/2024 

04 Lista de Isenções Deferidas. 11/09/2024 

05 Último dia para pagamento da taxa de inscrição. 08/10/2024 

06 
Divulgação da LISTA PROVISÓRIA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS e da 
LISTA DE PCD (Pessoas com Deficiências) DEFERIDAS e INDEFERIDAS. 

14/10/2024 

07 
Divulgação da lista de HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS e do 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS com locais e 
horários. 

21/10/2024 

08 PROVAS OBJETIVAS. 27/10/2024 

09 Divulgação dos GABARITOS PRELIMINARES das Provas Objetivas. 28/10/2024 

10 Divulgação dos GABARITOS OFICIAIS das Provas Objetivas. 05/11/2024 

11 Divulgação das LISTAS PROVISÓRIAS DE RESULTADOS. 05/11/2024 

12 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PRÁTICAS.  11/11/2024 

13 PROVAS PRÁTICAS.  
16/11/2024 
17/11/2024 

14 Divulgação do RESULTADO DA PROVA PRÁTICA. 18/11/2024 

15 
Divulgação das listas provisórias pós-recursos com as notas da Prova 
Prática. 

21/11/2024 

16 LISTAS DE CLASSIFICAÇÃO FINAL. 26/11/2024 

17 HOMOLOGAÇÃO. 26/11/2024 

 
OBS: Este cronograma é previsto, podendo sofrer alterações de datas a critério da Organizadora do Concurso Público e do 
Departamento de Esgoto e Água de Guaíra, cabendo aos candidatos à obrigação de acompanhar as publicações oficiais no site 
www.abconcursospublicos.org 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.abconcursospublicos.org/
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(  ) Sou deficiente, mas NÃO necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. 

(  )  Sou  deficiente  e  necessito  de  condição  especial  para  realização  da  Prova  Objetiva.  Necessito  de 

  conforme laudo 

médico. 

ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PcD 
(para Pessoas com Deficiência) 

 

Eu, , abaixo assinado, de 

nacionalidade  , nascido em  / / , no município de 

 , estado  , filho de 

e de 

 , estado civil  , residente e domiciliado 

à 

 CEP nº  , portador da cédula de identidade 

nº  , expedida em  / / , órgão expedidor  , CPF nº  , 

inscrito para o cargo de  _____,  declaro, sob as penas da lei, que sou portador de 

deficiência e me enquadro na CID . 

 
 
 

 
 
 

 

 
 
 
 
 

Guaíra,  _____de _________________ de 20____. 
 
 
 
 

 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via upload até o último dia de inscrição. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL  
 

*O presente anexo deve ser preenchido apenas por pessoas que desejam tratamento por nome social. 
 

 
Eu,    (nome que consta no 

RG), abaixo assinado, de nacionalidade  , nascido em  /  / , no município 

de  , estado  , filho de 

e de 

 , estado civil  , residente e domiciliado 

à    

  CEP nº  , portador da cédula de identidade nº  , expedida em 

 / / ,  órgão  expedidor  ,  CPF  nº  ,  inscrito  para  o  cargo  de 

  , com número de inscrição  , declaro nos termos do Artigo 2º, do 

Decreto nº 55.588 de 17 de Março de 2010, que sou identificado(a), reconhecido(a) e denominado(a) 

em minha  inserção social  pelo nome de 

 de modo que solicito a inclusão 

e uso deste nome social em todas as fases do certame para qual estou me candidatando, conforme ficha 

de inscrição anexa, devendo ser o único nome a constar em toda e qualquer publicação referente a este 

certame. 

 
 
 
 

Guaíra,  _____de _________________ de 20____. 
 
 
 
 
 

 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

(RECONHECER FIRMA) 
 
 

 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via upload até o último dia de inscrição. 


	
	



